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Núcleo de Atendimento <atendimentosupel@gmail.com>

PE 25/2023 - MANIFESTAÇÃO AO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DA
EMPRESA LC FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS LTDA –
ME

João Lucas Almeida <jlucasalmeida@vmadvocacia.net> 12 de abril de 2023 às 17:40
Para: atendimentosupel@gmail.com
Cc: Licitaçoes <licitacoes@vmadvocacia.net>, auditoria@grupocaleche.com.br, gerencia.pvh@grupocaleche.com.br

Boa tarde, Prezados

Segue peça referente a MANIFESTAÇÃO AO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DA EMPRESA LC
FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS LTDA – ME;

Favor acusar o recebimento;

Atenciosamente,

--
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Núcleo de Atendimento <atendimentosupel@gmail.com>

PE 25/2023 - MANIFESTAÇÃO AO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DA
EMPRESA LC FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS LTDA –
ME

Núcleo de Atendimento <atendimentosupel@gmail.com> 13 de abril de 2023 às 09:46
Para: João Lucas Almeida <jlucasalmeida@vmadvocacia.net>
Cc: Licitaçoes <licitacoes@vmadvocacia.net>, auditoria@grupocaleche.com.br, gerencia.pvh@grupocaleche.com.br

Bom dia,

Acuso recebimento.

Atenciosamente,

Lucas Castro 

Sent with Right Inbox

Em qua., 12 de abr. de 2023 às 17:44, João Lucas Almeida <jlucasalmeida@vmadvocacia.net> escreveu:
Boa tarde, Prezados

Segue peça referente a MANIFESTAÇÃO AO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DA EMPRESA LC
FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS LTDA – ME;

Favor acusar o recebimento;

Atenciosamente,

--

https://www.rightinbox.com/?utm_source=signature
mailto:jlucasalmeida@vmadvocacia.net


À ILUSTRÍSSIMA SENHORA PREGOEIRA DA COMISSÃO DE
PROCESSAMENTO E APOIO DA SUPEL/RO

Referente ao Pregão Eletrônico n. 25/2023

CALECHE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de

direito privado, já devidamente qualificada no presente certame licitatório,

representada por seus procuradores que aqui subscreve, vem,

respeitosamente, interpor MANIFESTAÇÃO AO PEDIDO DE

RECONSIDERAÇÃO DA EMPRESA LC FORNECIMENTO DE ALIMENTOS

PREPARADOS LTDA – ME, o que faz pelas razões que passa a expor.

1. Inicialmente, salienta-se que a empresa LC tenta reformar

a decisão da Pregoeira que a inabilitou em decorrência do seu impedimento de

licitar com o Estado de Rondônia.

2. Nos termos do item 13.15 do Edital:

13.15. Serão realizadas consultas, ao Cadastro de Fornecedores
Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração
Pública Estadual - CAGEFIMP, instituído pela Lei Estadual nº
2.414, de 18 de fevereiro de 2011, ao Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS/CGU (Lei Federal nº
12.846/2013), Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF, Cadastro Nacional de Condenações
Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo



Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
e Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União
– TCU.

3. Desse modo, ao realizar a consulta no CAGEFIMP é

possível verificar que constam restrições no nome da empresa LC, vejamos:

4. Apesar da empresa argumentar que a decisão está

suspensa por ordem do Procurador Geral do Estado, é possível verificar que o

Procurador retrata sobre avenças já realizadas, no entanto o Pregão Eletrônico

25/2023 ainda está em trâmite, ou seja, a inclusão foi anterior a abertura, logo



não há prejudicialidade. Devendo portanto manter a decisão que inabilitou a

empresa.

5. Além desse fator, é importante destacar que a empresa

citada enviou Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas VENCIDA, vejamos:

6. Ocorre que, a empresa enviou a Certidão Negativa vencida,

tendo em vista que em sua certidão atualizada constam Débitos perante a

Justiça do Trabalho, vejamos:



7. Desse modo, por qualquer via que se explore, tal empresa

não poderá ser considerada apta ao presente certame.

8. Portanto, corroborando para o entendimento a decisão

que inabilitou a empresa LC FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS

LTDA – ME deve ser mantida em virtude dos argumentos aqui arrolados.



Nestes termos,

pede e espera o deferimento.

Porto Velho/RO,

12 de abril de 2023.
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